
A impunidade mata 
O brasileiro nunca esteve tão 

desamparado quanto ago-
ra — tanto os habitantes 

das regiões carentes como os da 
Grande São Paulo. Há dois vírus 
que o perseguem: omissão e im-
punidade. Estão há muito aloja-
dos em vários se-
tores do serviço 
Público (e até 
mesmo no priva- 
do) . Agora são , 
responsáveis por 
uma sucessão de 
mortes que pare-
Cém não escanda-
iizar autoridades. 

Pacientes de 
dõenças renais e dependentes de 
transfusões de sangue são as víti-
mas. A falta de investimentos na 
saúde, associada à má-formação 
de profissionais e — é triste di-
zê-lo — ao desprezo pela vida, já 
passou dos prontos-socorros pa-
ra áreas mais complexas da Me-
dicina. Há, no entanto, uma vaci-
ná eficaz contra esses males, 
mas o País resiste em aceitá-la: 
regras e rédeas. 
• Nos últimos dias, um raio X 

apontou a fragilidade da seguran-
ça da população doente. Cenas de-
gradantes mostraram a falta de 
consideração com que o paciente é 
tratado de Norte a Sul do País. No 
Instituto de Hematologia Santa 
Catarina, no Rio, numa geladeira 
de botequim, 10 mil bolsas de 
plasma contaminado estavam 
misturadas às utilizadas na fabri-
cação de fatores de coagulação 8 e 
9, usados pelos hemofílicos. Os 
fiscais da Vigilãncia Sanitária do 
Ministério da Saúde constata-
ram outro crime no local: fraude 
de R$ 8 milhões anuais contra o 
Sistema Único de Saúde. 

Enquanto a tragédia era justifi-
cada de maneira grosseira pelos 
diretores do instituto, de Pernam-
buco chegavam notícias sobre a 
morte de pacientes em tratamento 
de hemodiálise no Instituto de 
Doenças Renais (IDR) de Cama-
ru. Foram 28 mortes até ontem —
quase uma por dia, sem provi-
dências para fazer cessar a fila 
Macabra e sem punição. A histó-
ria está no vaivém entre direto-
res do instituto e a Companhia 
Pèrnambucana de Abastecimen-
tó, acusada de vender água con-
taminada não se sabe com o que 
para a hemodiálise. 

Os dois casos que chocam a so-
ciedade são conseqüência de um 
setor sem política definida, sem  

fiscalização e sem punição para os 
que vêem as pessoas morrer nas 
suas mãos e têm os casos como 
normais. O delegado de Caruaru 
definiu o fato como uma verdadei-
ra chacina. As leis garantem que 
os responsáveis sejam processa-

dos por homicídio 
doloso, mas o insti-
tuto nem apontou a 
causa das mortes. 

O que mais pare-
ce haver nessas his-
tórias são culpa-
dos. A figura do co-
responsável foi es-
quecida e perde:se 
tempo tentando 

definir um único "maldoso". 
O instituto de Caruaru errou ao 

não tratar com eficiência a água. A 
empresa fornecedora também é 
responsável pelo produto de qua-
lidade ruim. Há ainda a responsa-
bilidade do governo, que não ga-
rantiu o abastecimento contínuo 
ao IDR, obrigando sua direção a 
recorrer a carros-pipa, que circu-
lam pela zona rural em busca de 
água que muitas vezes entra em 
contato com agrotóxicos. 

As leis brasileiras do setor da 
saúde são modernas. A referente 
ao sangue é ainda mais eficiente 
que a existente nos EUA. Apesar 
de ameaçados pela doença de 
Chagas, levada por muitos dos 20 
milhões de latino-americanos que 
emigraram para lá, os norte-ame-
ricanos ainda não tornaram obri-
gatório o exame para controle do 
vírus, o que no Brasil já existe há 
tempos. Existem regras boas por 
aqui. Não há fiscalização. Há um 
mês, 150 técnicos do Ministério da 
Saúde fiscalizam os centros de 
sangue e fecharam 7 bancos dos 
54 visitados. 

Esse escandaloso balanço fez 
35% dos doadores desaparecer 
dos bancos; com isso, o País per-
deu 300 doadores diários. 

A questão é saber se eram doen-
tes ou não! Ninguém saberá, por-
que os exames para identificação 
dos vírus nem sempre são feitos. O 
governo prepara-se agora para, 
por meio de campanhas, recon-
quistar os doadores sadios. Há 
projetos que prevêem convencer 
a sociedade a denunciar centros 
de saúde suspeitos, mesmo que 
sejam estatais. Falta garantir a 
punição aos responsáveis. Outro 
disque-denúncia ineficiente será 
motivo de revolta para a popula-
ção. A impunidade mata brasi-
leiros e qualquer iniciativa. 

O descaso pela 
vida e a ausência 

de fiscalização 
respondem por 

homicídios 
culposos 
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